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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFSCar 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 
 

Portaria nº 313 de 21 de julho de 2025 
PRORROGAÇÃO DA PORTARIA Nº 062, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Prorrogar por 3 (três) meses o prazo da Portaria-SEI nº 62, de 07 de fevereiro 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 450, de 07 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 

Portaria nº 314, de 21 de julho de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE 30 (TRINTA) VAGAS DO CURSO 

DE NOTIFICAÇÕES DE EVENTOS ADVERSOS  
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 
30 (trinta) vagas do Curso de Notificações de Eventos Adversos, visando atender às 
necessidades do HU-UFSCar. Em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 

I. Fernanda Neves Martins Lima - Matrícula/SIAPE: 138**** - Analista 
Administrativo e Coordenadora da EPC; 

II. Rayane Dayara de Souza Melo – Matrícula/SIAPE: 120**** - Enfermeira; 
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III. Adriane de Nadai Donini - Matrícula/SIAPE: 225**** - Assistente 
Administrativo. 

 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 

Portaria nº 315, de 22 de julho de 2025 
EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
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de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1° Designação dos servidores abaixo, para acompanhamento e fiscalização 
referente às Atas de Registro de Preços, constantes no processo nº 
23477.027228/2024-21, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 90013/2025. TECNO2000 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 21.306.287/0001-52. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

Gestor  Nome SIAPE 

Titular Graziela Aparecida Ferri De Oliveira 225**** 

Substituto Ricardo Zucchi 234**** 

 
II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 

Fiscal  Nome SIAPE 

Titular Ipojucan Almeida Silva 334**** 

Substituto Denilson Santos Silva 342**** 

 
 Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 
da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Compras e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados 
com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua 
juntada aos autos; 
V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
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contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 
para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e 
saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 
IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual. 
X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Compras e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 
(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 
VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
VIII. Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 
IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
X. Elaborar as rescisões contratuais. 
 
Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 

Portaria nº 316, de 24 de julho de 2025 
EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
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da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1° Designação dos servidores abaixo, para acompanhamento e fiscalização 
referente às Atas de Registro de Preços, constantes no processo nº 
23477.000468/2025-60, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 90056/2025. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

Gestor  Nome SIAPE 

Titular Graziela Aparecida Ferri De Oliveira 225**** 

Substituto Ricardo Zucchi 234**** 

 
II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 

Fiscal  Nome SIAPE 

Titular Ipojucan Almeida Silva 334**** 

Substituto Denilson Santos Silva 342**** 

 
 Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 
da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Compras e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados 
com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua 
juntada aos autos; 
V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
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VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 
para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e 
saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 
IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual. 
X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Compras e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 
(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 
VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
VIII. Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 
IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
X. Elaborar as rescisões contratuais. 
 
Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 
 
 

Portaria nº 317, de 25 de julho de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MOTOR 

CIRÚRGICO – MODELO PERFURADOR 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
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da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 
motor cirúrgico - modelo perfurador, visando atender às necessidades do HU-UFSCar. 
Em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 

I. Ricardo Zucchi, Matrícula/SIAPE: 234**** – Engenheiro Clínico e Coordenador 
da EPC; 

II. Denilson Santos Silva – Matrícula/SIAPE: 342**** - Assistente Administrativo. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e  

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 

 
 

Portaria nº 318, de 25 de julho de 2025 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE CARGO VAGO DE CHEFE DO SETOR DE 

CONTRATUALIZAÇÃO E REGULAÇÃO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Designar, NILVANNE SILVA DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 312****, como 
substituto(a) do cargo vago de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação, no 
Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 04 de agosto de 2025 e tem vigência 
até a nomeação definitiva do cargo, obedecendo ao prazo máximo de 90 dias.  

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 
 

 
 

Portaria nº 319, de 25 de julho de 2025 
    COMISSÃO DE INVENTÁRIO GERAL DE BENS PATRIMONIAIS DO HU-UFSCAR 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

 
Art. 1° Instituir a Comissão responsável pela realização do Inventário Patrimonial Geral 
de Bens Permanentes do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCAR – exercício 2025, abrangendo desde a etapa de seu planejamento, 
levantamento físico dos bens, avaliação das informações, elaboração do Relatório Final 
de Inventário Patrimonial e demais etapas de acordo com a Norma - SEI nº 
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1/2019/DAI-EBSERH, de 29 de agosto de 2019, Ofício-Circular - SEI 3 (48195223) e 
Calendário Inventário 2025 (49648981); 
 
Art. 2° Ficam designados os membros abaixo indicados para compor a Comissão de 
Inventário Geral de Bens Permanentes 2025, Equipe de Levantamento e Equipe de 
Apoio: 
 

MEMBRO SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Aline Andrade Barbosa 
da Silva 

172**** Setor de Contabilidade Presidente 

João Soares de Campos 
Júnior 

125**** Setor de Administração 
Coordenador de 
Área 

Allane Raiol de Oliveira 
Roque 

225**** 
Unidade de Diagnóstico por Imagem e 
Diagnósticos Especializados 

Equipe 
Multidisciplinar 

Daniela Brassolatti 129**** Gerência de Ensino e Pesquisa 
Equipe 
Multidisciplinar 

Denilson Santos Silva 342**** Setor de Engenharia Clínica 
Equipe 
Multidisciplinar 

Joice Cléia dos Santos 
Gomes 

342**** Setor de Hotelaria 
Equipe 
Multidisciplinar 

Kleber José Maximiano 
Soares 

208**** 
Setor de Tecnologia da Informação e 
Saúde Digital 

Equipe 
Multidisciplinar 

Larissa Goulart Cortez 126**** 
Unidade de Farmácia Clínica e 
Dispensação Farmacêutica 

Equipe 
Multidisciplinar 

Lucas Lorenzi Corato 341**** Setor de Infraestrutura Física 
Equipe 
Multidisciplinar 

Renata Maria Mota 
Wanderley Castilho 

226**** Gerência de Atenção à Saúde 
Equipe 
Multidisciplinar 

Ticyanne Pereira 
Gomes 

345**** Gerência de Atenção à Saúde 
Equipe 
Multidisciplinar 

Vinícius Ariel Lima 
Oliveira 

105**** Unidade de Patrimônio 
Equipe 
Multidisciplinar 

Vlademir Gaban 125**** Gerência de Ensino e Pesquisa 
Equipe 
Multidisciplinar 

Adriane De Nadai 
Donini 

225**** Divisão de Gestão de Pessoas 
Equipe de 
Levantamento 

Alessandra Zavarise 226**** Setor de Gestão do Ensino 
Equipe de 
Levantamento 

Bruno Rufino Santos 341**** 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos 

Equipe de 
Levantamento 

Daniel Vieira Dias 225**** 
Setor de Tecnologia da Informação e 
Saúde Digital 

Equipe de 
Levantamento 

Denis Souza Silva 341**** Setor de Contratualização e Regulação 
Equipe de 
Levantamento 

Guilherme Romano 
Alves 

- Setor de Administração 
Equipe de 
Levantamento 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64746278&id_procedimento_atual=66831070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001189&infra_hash=048851072382c7e18cb4ddebaf10af7c884de7810469bb7dc6d7088039fd746f5f7dca6fdb100b6a0a7377132ca83c1ec6176ded87a3640c1669f73bf15e48283c455d355f9d1865399b5bd20866d053d2bfd26298746eaf1410563d46a68c6f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66353941&id_procedimento_atual=66831070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001189&infra_hash=b80a883960fbf5c540210b8851b4cdba51856be8b1bafb998a85df9a57b0acd75f7dca6fdb100b6a0a7377132ca83c1ec6176ded87a3640c1669f73bf15e48283c455d355f9d1865399b5bd20866d053d2bfd26298746eaf1410563d46a68c6f
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Ipojucan Almeida Silva 335**** 
Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar 

Equipe de 
Levantamento 

Marina De Lima Valerio 
Da Silva 

234**** Divisão de Enfermagem 
Equipe de 
Levantamento 

Adriana Dell Aia Coelho 343**** Unidade do Paciente Crítico Equipe de Apoio 

Aline Evelyn Pereira 343**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Eduardo Benedito 
Daluia 

312**** 
Unidade de Clínica Médica e Clínica 
Cirúrgica 

Equipe de Apoio 

Elisangela Regina Dos 
Santos Nunes 

329**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Fernando Aparecido 
Rodrigues 

184**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Giselle Patrícia 
Guerrero 

229**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e 
Processamento de Materiais 
Esterilizados 

Equipe de Apoio 

Josiene Carvalho 
Pereira 

334**** Unidade Multiprofissional Equipe de Apoio 

Marga Simone Schroer 
Kono 

342**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Maria Vilma Ribeiro 
Pereira 

230**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Sandra Keiko Odashima 
Ueyama 

225**** Divisão de Enfermagem Equipe de Apoio 

Shirlene Aparecida 
Ferreira 

312**** Unidade do Paciente Crítico Equipe de Apoio 

Solange De Jesus 
Santos 

328**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Tatiana Raizer Santana 344**** Unidade da Criança e do Adolescente Equipe de Apoio 

Vanessa Andrade 
Rodrigues Da Silva 

313**** 
Unidade de Clínica Médica e Clínica 
Cirúrgica 

Equipe de Apoio 

 
Art. 3º Compete ao Presidente da Comissão de Inventário Patrimonial de bens 
permanentes de cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 
I - Planejar e coordenar com o apoio dos Coordenadores de Área e da Equipe 
Multidisciplinar o processo de Inventário Patrimonial de bens permanentes da 
respectiva Unidade Gestora; 
II - Estabelecer agendas, coordenar as reuniões da Comissão e apoiar o trabalho da 
Equipe de Levantamento Patrimonial e da Equipe de Apoio durante a realização do 
processo de Inventário Patrimonial de bens permanentes; 
III - Expedir documentos de orientação e de demanda relacionados ao processo de 
Inventário Patrimonial de bens permanentes na respectiva Unidade Gestora, conforme 
as deliberações e encaminhamentos pactuados no âmbito da Comissão; 
IV - Providenciar a designação da Equipe de Levantamento Patrimonial e a indicação da 
Equipe de Apoio em sua Unidade Gestora; 
V - Requerer auxílio jurídico ou técnico para o tratamento de temáticas específicas ou 
apoio logístico, sempre que necessário; 
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VI - Notificar as inconformidades relacionadas aos bens permanentes às instâncias 
decisórias e gerenciais, de administração e de patrimônio, da respectiva Unidade 
Gestora. 
 
Art. 4º Compete aos Coordenadores de Área da Comissão de Inventário Patrimonial de 
bens permanentes em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 
I - Apoiar o planejamento e coordenação do processo de Inventário Patrimonial de 
bens permanentes da respectiva Unidade Gestora; 
II - Conduzir e acompanhar o processo de realização do levantamento físico de bens 
permanentes nas áreas delimitadas para sua atuação e tomar atos para o adequado 
desenvolvimento dos trabalhos; 
III - Notificar o Presidente da Comissão sobre eventuais dificuldades, problemas e 
inconformidades observadas; 
IV - Divulgar a agenda de visita para o levantamento físico dos bens permanentes nas 
áreas e unidades organizacionais destinadas à sua atuação; 
V - Promover o refazimento do levantamento físico de bens permanentes quando não 
identificados todos os bens em uma determinada unidade organizacional; 
VI - Requerer apoio das áreas técnicas e de logística, tanto para dirimir dúvidas 
relacionadas a temas específicos, como para prover o suporte necessário à realização 
dos trabalhos de inventário, disponibilizando espaços, acessos, equipamentos de 
proteção individual - EPIs e outros insumos; 
VII - Gerenciar, distribuir e orientar os trabalhos da Equipe de Levantamento 
Patrimonial e da Equipe de Apoio, bem como difundir informações para o seu 
aprimoramento; 
VIII - Apontar para o Presidente da Comissão de Inventário as eventuais necessidades 
de substituição de membros da Equipe de Levantamento Patrimonial e da Equipe de 
Apoio, quando a atuação ou participação destes for considerada incompatível com as 
expectativas de realização dos trabalhos ou vir a prejudicar o desenvolvimento das 
atividades propostas. 
 
Art. 5º Compete à Equipe Multidisciplinar em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 
I - Prover o apoio e a orientação técnica necessária para a realização do processo de 
Inventário Patrimonial de bens permanentes nas Unidades Gestoras da Rede Ebserh; 
II - Consolidar informações e elaborar a minuta de Relatório Final de Inventário 
Patrimonial da Unidade Gestora. 
 
Art. 6º Compete a Equipe de Levantamento Patrimonial de bens permanentes em cada 
Unidade Gestora da Rede Ebserh: 
I - Executar o levantamento físico e a identificação dos bens permanentes nas diversas 
áreas de cada Unidade Gestora da Rede Ebserh, conforme o planejamento, as 
orientações e determinações repassadas pelos Coordenadores de Área; 
II - Responsabilizar-se pelas informações coletadas e lançadas nas listas de 
levantamento físico de bens permanentes, podendo responder por eventuais erros e 
equívocos; 
III - Informar aos Coordenadores de Área sobre eventuais necessidades de auxílio 
técnico e logístico, bem como notificar possíveis ocorrências verificadas durante a 
realização dos trabalhos; 
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IV - Prestar todas as informações necessárias, especialmente quanto à localização dos 
bens permanentes objeto do levantamento físico em cada unidade organizacional da 
respectiva Unidade Gestora. 
 
Art. 7° Compete a Equipe de Apoio em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh: 
I - Auxiliar os membros da Equipe de Levantamento Patrimonial e os Coordenadores 
de Área na execução do levantamento físico dos bens permanentes nas diversas áreas 
de cada Unidade Gestora da Rede Ebserh; 
II - Prestar as informações que se fizerem necessárias, relacionadas às tarefas 
desenvolvidas; 
III - Informar aos Coordenadores de Área sobre eventuais necessidades de auxílio 
técnico e logístico, bem como notificar possíveis ocorrências verificadas durante a 
realização dos trabalhos. 
 
Art. 8° Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Solange Alves de Melo 

Superintendente Substituta 
 
 
 

Portaria nº 320, de 25 de julho de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PERFURADORES 

ÓSSEOS 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 
perfuradores ósseos, via dispensa de licitação, visando atender às necessidades do HU-
UFSCar. Em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 

I. Ricardo Zucchi, Matrícula/SIAPE: 234**** – Engenheiro Clínico e Coordenador 
da EPC; 

II. Denilson Santos Silva – Matrícula/SIAPE: 342**** - Assistente Administrativo. 
 
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
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IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Solange Alves de Melo 
Superintendente Substituta 

 
 


